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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000173-33.2014.815.1071 – Comarca de Jacaraú/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Cristiano Rodrigues da Silva
ADVOGADO: Jayme Carneiro Neto (OAB/PB 17.636)
APELADO: Ministério Público Estadual

HOMICÍDIO  QUALIFICADO. MOTIVO  FÚTIL.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  INCONTESTES.
PRONÚNCIA.  JÚRI  POPULAR.  TESE DEFENSIVA
REJEITADA. CONDENAÇÃO. INCONFORMIDADE.
APELO. NULIDADE DO JULGAMENTO. DECISÃO
DISSOCIADA  DAS  PROVAS  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA.  CONFISSÃO.  DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

No  Júri,  a  soberania  dos  veredictos  é  princípio
constitucional  absoluto,  só  sendo  possível  sua
cassação quando a decisão do Sinédrio Popular não
encontra  qualquer  respaldo  nas  provas  colhidas  no
processo. No caso dos autos, a decisão do Sinédrio
Popular encontra-se embasada no acervo probatório.

Portanto,  inexistindo  indícios  suficientes  que
possibilitem  acolher  a  tese  defensiva,  e
considerando  as  provas,  bem como a  confissão  do
próprio  acusado,  não  há  o  que  se  reformar,
impondo-se manter a decisão do Júri Popular.

V I  S  T O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação
Criminal, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  a  unanimidade,  NEGAR  PROVIMENTO  ao  apelo,  em
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

R E L A T Ó R I O

Perante  o  Juízo  da  Comarca  de  Jacaraú/PB,  o  representante  do
Ministério  Público  ofertou  denúncia  em face  de  CRISTIANO  RODRIGUES  DA
SILVA, por ser acusado de matar a vítima Carlos Teixeira da Silva, no dia 11/01/2014,
por  volta  das  14h00,  no  Sítio  Pitombas,  Zona  Rural  do  Município  de  Jacaraú/PB,
mediante uso de arma de fogo.
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Narra a peça inaugural que na data acima, a esposa do acusado, a
Senhora Jéssica foi fazer uma cobrança a esposa da vítima, de nome Cinthia, momento
em que se iniciou uma discussão. O acusado, sem qualquer discussão com a vítima e de
surpresa,  o alvejou com seu revólver,  ceifando-lhe a vida.  O acusado foi  preso em
flagrante, conforme o inquérito de fls. 04/36.

Denúncia foi recebida em 14/02/2014 (fls. 37).

Na defesa, o denunciado pede a desqualificação do tipo penal, para
responder pelo §1º do art. 121 do CP, ou pelo caput do mesmo artigo. Pugnou, ainda,
pela revogação da prisão preventiva ou substituição por medidas cautelares cabíveis a
espécie (fls. 39/45).

Laudo tanatoscópico (fls. 58/62).

Oitivas  testemunhais  (fls.  71/73  e  84/87),  e  interrogatório  (fls.
88/89).

Alegações finais pelo Ministério Público (fls. 92/94), e pela defesa
(fls. 96/103).

Na sentença  de  fls.  104/107,  o  douto  magistrado pronunciou  o
acusado, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, II e IV do Código Penal, a ser
submetido ao crivo do Júri Popular, mantendo a prisão preventiva.

Tempestivamente,  a  defesa  ingressou  com Recurso  em Sentido
Estrito, pugnando pela desclassificação do homicídio qualificado, para o §1º do art. 121
do CP ou  caput  do mesmo artigo, bem como, a revogação da prisão preventiva (fls.
110/118).

Laudo de Exame de Eficiência de Disparos de Arma de Fogo (fls.
120/123).

Às fls. 124, o douto magistrado manteve integralmente a decisão
recorrida.

Contrarrazões  ministeriais  pugnando  pelo  desprovimento  do
recurso (fls. 126/129).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, em seu parecer
encartado as fls. 134/140, opinou pelo desprovimento.

Acórdão  negando  provimento  (fls.  144/146).  Transitado  em
julgado, conforme certidão de fls. 148.

Retornando  os  autos  a  inferior  instância,  foi  o  denunciado
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submetido ao crivo do Júri Popular (fls. 169/176), que o condenou a cumprir uma pena
de  12 (doze)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  em regime  inicialmente  fechado
(sentença fls. 177/179). Denegou-se o direito de apelar em liberdade.

Ainda  em plenário,  o  acusado  apelou  a  esta  Egrégia  Corte  de
Justiça  (Ata  de  fls.  180/181),  apresentando  suas  razões  recursais  as  fls.  196/198,
alegando que a decisão plenária contraria as provas colhidas nos autos.

Contrarrazões (fls. 201/206).

Em  seu  parecer,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 211/216).

É o que se tem a relatar.

V O T O:

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo, eis que interposto ainda durante a Sessão
Plenária  ocorrida  no  dia  28/08/2015, momento  em  que  todos  foram  intimados  da
sentença (fls. 177/179), lida durante o próprio Júri, como se pode ver da Ata da Sessão
do Tribunal do Júri da Comarca de Jacaraú/PB (fls. 180/181). Além de ser adequado e
não depender de preparo, por se  tratar de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24),
CONHEÇO do apelo.

2. DO RECURSO

Consta  do  caderno processual  que a  vítima foi  assassinada por
tiros  disparados  pelo  denunciado,  na  porteira  do  Sítio  Pitomba,  Zona  Rural  do
Município de Jacaraú/PB, logo após uma desavença entre suas esposas.

A discussão  ocorreu  devido  a  uma  cobrança  existente  entre  as
parte.  Evidenciam-se os autos,  que Jéssica (esposa do réu) foi  cobrar da esposa da
vítima (Cinthia), tendo esta e Carlos (vítima) dito que não pagariam, iniciando assim
uma discussão que motivou a intervenção de Cristiano (réu), o qual foi tomar satisfação
com a vítima, momento em que ambos, também, iniciaram discussão e resultou no
homicídio, eis que o réu sacou de sua arma e desferiu alguns disparos que ocasionou a
morte de Carlos (vítima).

Em juízo,  o acusado foi  interrogado e,  naquele momento,  disse
ser:  “verdadeira a acusação que lhe é feita (…) que no sítio a vítima e sua esposa
chegaram e a esposa da vítima chamou CARLOS, que ele foi dizendo que não tinha
dinheiro não e que o negócio da moto não iria emprestar pois estava quebrada, que
com vinte minutos o interrogado vinha chegando da Lagoa e a vítima chegou no sítio à
frente, que da porteira para a casa onde o interrogado estava eram quinze metros e
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para onde a vítima e a esposa estavam eram outros quinze metros, que sua esposa
JÉSSICA foi lá para cobrar a dívida novamente e voltou chorando, que ele interrogado
estava quieto na sua, que passou uns cinco minutos e CARLOS veio brabo de lá, que
ele disse que sua esposa era de menor e que se fizesse algo com JÉSSICA não dava
nada para ela, (…) que quando CARLOS foi chegando na porteira JÉSSICA foi falar
com ele e CARLOS disse: “saia daqui rapariga, que seu marido é um corno”, que ele
iria bater em JÉSSICA e o interrogado foi na direção dele, que ele deu um soco no
interrogado, que o primeiro disparo não pegou em CARLOS não, que a esposa de
CARLOS não viu nada, pois estava há quinze metros e tinha um muro algo no local,
que seu cunhado também não viu quase nada, que se recorda de ter efetuado apenas
um disparo na vítima, que ele veio para cima do interrogado e o primeiro disparo não
pegou (…) que o motivo dos tiros não foi o dinheiro, que o motivo de ter atirado em
CARLOS foi a ameaça que ele fez (…)” (fls. 88/89).

Em seu apelo, requer, apenas, a nulidade do júri por entender que a
condenação imposta contraria a prova dos autos.

Afirma, em suas razões recursais, que não teve intenção de matar a
vítima,  que  só  atirou  contra  esta  no  calor  da  emoção,  ocorrido  durante  a  injusta
provocação feita pela própria vítima, a qual sequer foi pega de surpresa, como restou
evidenciado na sentença condenatória, o que enseja ser a decisão contrária a prova dos
autos.

Numa  análise  detalhada  do  caderno  processual,  percebe-se  que
não merece prosperar o presente apelo.

As  provas  colhidas,  tanto  na fase  inquisitória  quanto em juízo,
demonstram que o apelante, de fato, atirou na vítima provocando-lhe a morte, fato este
confirmado em todos os momentos dos autos.

A testemunha Francisco das Chagas Cirino de Lima afirmou que:
“(...) não tinha havido desentendimentos ent3re CARLOS e CRISTIANO, que no local
estavam apenas os seus familiares, que quando CRISTIANO atirou, CARLOS estava na
frente,  que ele foi  em cima de CRISTIANO para tomara arma, que não sabia que
CRISTIANO estava armado, que quando correu para cima ele já tinha matado, que
todo  mundo  ficou  aperreado,  chorando,  mas  não  podiam  mais  fazer  nada,  que
CRISTIANO atirou na cabeça de CARLOS, que ouviu quatro disparos, que ele mesmo
fugiu em uma bicicleta, que ninguém deu fuga a ele não (...)” (fl. 71).

No  mesmo  sentido  afirmou  a  testemunha  Gilson  Francisco  da
Silva Lima: “(...) que o bate boca teve, que não houve luta corporal entre eles, que os
disparos ocorreram da seguinte forma, que CARLOS saiu e disse que eles moravam em
Natal e que não conheciam nada aqui e ele CARLOS conhecia aqui, que depois desta
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fala,  em forma de  ameaça com toda sua família,  CRISTIANO se  alterou e  foi  ao
encontra dele,  que no momento dos disparos CARLOS já estava de frente,  que ele
colocou até a mão no meio na hora dos disparos, que no momento do primeiro disparo
CARLOS já estava fora do sítio depois da porteira, que não sabe dizer se CRISTIANO
foi buscar a arma em algum lugar ou se ele já estava armado, que ele já foi direto e
disparou (…)” (fl. 86).

Em plenário,  o  Senhor Cristiano Rodrigues  da Silva  confirmou
toda sua versão, complementando o seguinte:  “(...) que quando a vítima chegou na
porteira  CARLOS disse  à  esposa  do interrogado que  não  iria  pagar  nada  aquela
rapariga, que se levantou e foi na direção de CARLOS que ele se virou e deu uma
mãozada  em  sua  cara,  que  caiu  e  já  foi  atirando,  que  até  animal  que  não  tem
raciocínio  protege  sua  família,  que  foi  o  que  aconteceu,  que  não  sabe  dizer  se
CARLOS estava armado, pois ele estava de camisa larga, (…) que o que motivou a
discussão entre as esposas foi a dívida, que atirou em CARLOS por conta da discussão
porque ele agrediu a sua esposa e todo mundo lá (…)” (fls. 172).

Diante de tudo isso, não há dúvidas quanto a condenação imposta,
inexistindo razões para se reformar a sentença ora atacada, até porque, a materialidade
está devidamente evidenciada com o laudo de fls. 58/62 e, a autoria, com a confissão e
as demais provas colhidas.

Com  isso,  não  se  pode  acolher  o  apelo  da  defesa,  sobretudo,
quando se diz que a decisão fora contrária a prova dos autos, quando a prova é por
demais contundente e clara.

Repita-se, o acervo testemunhal colacionado nos presentes autos,
demonstram de maneira elucidativa a pratica delituosa, não ensejando dúvidas sobre a
condenação imposta.

Os  fatos  trazidos  a  baila  demonstram  a  fragilidade  das  razões
sustentadas pelo ora recorrente, até porque, o resultado do Júri é soberano, ou seja, ele
não acolheu a tese sustentada pela defesa, por se basearem nos elementos de provas
contidos  no  caderno  processual,  os  quais  foram  suficientes  para  impor  a  presente
condenação.

No vertente caso,  não há razão para mandar o apelante a novo
julgamento, visto que, em nenhum momento, a decisão do Júri se distanciou da verdade
ilustrada nos autos através do conjunto probatório. Logo, não vislumbrando qualquer
discrepância  entre  o  veredicto  guerreado  e  os  elementos  probatórios  carreados  no
caderno processual, há de negar-se provimento ao recurso manejado.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  sempre  vigilante,  assim  se
posicionou, ao afirmar que: “a decisão popular só deve ser reformada quando estiver
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manifestamente contrária a prova dos autos, entende-se por manifestamente contrária
a decisão que não se baseia em elementos concretos e que evidenciem de maneira
clara a inocência ou culpa do acusado” (fls. 215). O que não é o caso dos presentes
autos.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  ACUSAÇÃO  DE
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.   EXCLUSÃO  DAS
QUALIFICADORAS. CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO
SIMPLES.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  ÀS  PROVAS  DOS
AUTOS. INOCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA EM QUE
FORAM  APRESENTADAS  DUAS  VERSÕES  AOS
JURADOS,  AMBAS  COM  ARRIMO  NO  CONJUNTO
PROBATÓRIO  CONSTANTE  DO  CADERNO
PROCESSUAL.  ESCOLHA  DO  CONSELHO  DE
SENTENÇA  POR  UMA  DELAS.  SOBERANIA  DO
VEREDICTO. DOSIMETRIA DA PENA. NECESSIDADE
DE  RETOQUES.  PRESENÇA  DE  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AO RÉU. AUMENTO DA
PENA-BASE. PROVIMENTO PARCIAL. Ao Tribunal “ad
quem” cabe  somente  verificar  se  o  veredicto  popular  é
manifestamente contrário à prova dos autos, isto é, se colide
ou não com o acervo probatório existente no processo. Desde
que  a  solução  adotada  encontre  suporte  em  vertente
probatória,  cumpre  acatá-la,  sem  o  aprofundamento  do
exame  das  versões  acusatória  e  defensiva,  que  já  foi
realizado pelos juízes de fato, aos quais compete, por força
de dispositivo constitucional, julgar os crimes dolosos contra
a vida. Com efeito, evidenciando-se duas teses contrárias e
havendo plausividade na opção delas pelo Sinédrio Popular,
defeso a Corte Estadual sanar a decisão do Tribunal do Júri
para dizer que esta ou aquele é a melhor solução, sob pena de
ofensa  ao  art.  5º,  XXXVIII,  da  CF.  (…)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001513820148150371,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, j.
Em 12-07-2016).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICIDIO  QUALIFICADO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE.  CONDENAÇÃO.
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INCONFORMISMO  DEFENSIVO.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  A  PROVA  DOS
AUTOS.  VEREDICTO  QUE  ENCONTRA  APOIO  NO
CONJUNTO PROBATÓRIO. SOBERANIA DO SINÉDRIO
POPULAR.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A  decisão  popular
somente pode ser cassada por contrariedade à prova quando
o  posicionamento  dos  jurados  se  mostrar  arbitrário,
distorcido  e  manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório, o que, indiscutivelmente, não é o caso dos autos,
já que o Conselho de Sentença tem seguro apoio na prova
reunida.  Se  o  Conselho  de  Sentença  optou  por  uma  das
versões apresentadas, amparado pelo acervo probatório, não
há  que  se  falar  em  decisão  manifestadamente  contrária  à
prova dos autos, devendo a mesma ser mantida, em respeito
ao  Princípio  da  Soberania  Popular  do  Júri.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001004120108150541,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES JOAO BENEDITO DA SILVA , j. Em 01-12-
2015).

Nesse  contexto,  observa-se  pacífico  o  entendimento  de  que
decisão manifestamente contrária à prova dos autos é aquela que não tem apoio em
prova alguma, isto é, é aquela proferida ao arrepio das provas coligidas no processo. O
que não restou evidenciado no presente caso.

Sendo  assim,  se  o  Tribunal  Popular,  apreciando  os  elementos
probantes,  firmou  seu  convencimento  adotando  a  versão  que  lhe  pareceu  mais
convincente, não há que se infirmar a vontade dos juízes de fato, posto que acobertada
pelo  manto  da  soberania  dos  veredictos,  constitucionalmente  prevista  (CF,  art.  5º,
inciso XXXVIII, “c”).

Diante de todo o exposto, e em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça,  NEGO PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença
em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara
Criminal e Revisor, dele participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Carlos Martins Beltrão Filho (Relator) e Joás de Brito Pereira Filho.
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Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 29
de Setembro de 2016.

João Pessoa, 04 de Outubro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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